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TESTE SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2006
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Teste Seletivo Público
nº 01/2006, CONVOCA os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem na Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal,  entre os dias 04 e 11
de outubro de 2006, munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão
de Recursos Humanos da Municipalildade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados
para os respectivos cargos para os quais obtiveram classificação.

O candidato classificado que, convocado, não comparecer no prazo indicado na convocação, por
qualquer motivo, será considerado desistente.

A contratação, se ocorrer, será pelo período de um (1) ano, podendo, eventualmente, ser prorrogado
por igual período, de acordo com as vigências ou renovações dos convênios correspondentes.
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Estado do Paraná, 29 de setembro de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2006
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Nº 05

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições, de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público nº 01/
2006, CONVOCA os candidatos a seguir nominados, a comparecerem na (Divisão de Recursos
Humanos da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal)  entre os dias 04 a 13
de outubro de 2006, munidos de seus documentos pessoais, conforme Rol a ser obtido na Divisão
de Recursos Humanos da Municipalidade, bem como de atestado de saúde, a fim de serem nomeados
para os  respectivos cargos  para os  quais   obtiveram classificação:

(*) Reserva de vaga, item 8 do Edital 01/2006.
O candidato ora classificado que não puder ou não desejar assumir o cargo, será

considerado desistente e substituído, na seqüência pelo imediatamente classificado.
Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo

determinado, munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo,
não apresentar todos os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba,  Paraná, em  29 de setembro de 2006.

EROS DANILO ARAUJO
Prefeito Municipal

ERRATA

NA EDIÇÃO Nº 119 DO BOLETIM OFICIAL, FOI PUBLICADO O EDITAL  DE CONVOCAÇÃO

Nº 17, REFERENTE AO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2004.

NA COLUNA “NOME DO CANDIDATO”, CORRESPONDENTE AO CARGO  “AUXILIAR

SOCIAL”, ONDE CONSTA O NOME DE MARIA DENISE DE FARIAS MAINARDES BAYES,   O

CORRETO É MARIA DENISE DE FARIAS MAINARDES BAYER.

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N.º :026/2006

NOME DO CREDOR: CONSERVIAS COMERCIAL LTDA
CNPJ/MF N.º 54.431.374/0001-90

OBJETO: Aquisição de peças originais para usina Pré-misturadora de asfalto, modelo PMF -33,
série 148, marca Almeida.

PRAZO DE ENTREGA: imediato, após a assinatura do presente Termo.
VALOR GLOBAL: R$ 4.944,00 (quatro mil, novecentos e quarenta e quatro reais).
FORMA DE PAGAMENTO: até 15 dias após recebimento da cópia da Nota de Empenho.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA:05.002.15.451.1502.2041.3390.3000.
Fica inexigível a Licitação para contratação referente a  despesa acima especificada, com fundamento

no art. 25, inciso I da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer
Jurídico acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3775/2006
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 034/2006

CREDOR: GRV ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA.
CNPJ/MF: 03.630.579/0001-64

OBJETO: Locação de 06 sanitários químicos portáteis, para uso na Escola Municipal Costa e
Silva, que está em reforma.  PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias, a partir da assinatura do Contrato.

VALOR GLOBAL: R$ 10.350,00 (dez mil, trezentos e cinqüenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: R$ 3450,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta reais).
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.005.12.361.1202.2083.3390.3900.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3708/2006
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 032/2006

CREDOR: MOPEL REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA
CNPJ/MF: 04.016.926/0001-26

OBJETO: Locação de máquina copiadora digital laser, marca xérox, modelo 415, com fornecimento
de toner, fotoreceptor e papel para reproduçãode documentos para elaboração do Plano Diretor,
composto de leituratécnica, diagnóstico, diretirzes e mini senso sócio econômico municipal.

PRAZO DE LOCAÇÃO: 06 (seis) meses.
VALOR GLOBAL: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) a seguir discriminado:  valor mensal

de locação da máquina: R$ 650,00 (seiscentos e cinqüenta reais) com franquia de 7000 (sete mil) cópias.
Valor estimado por cópia excedente a franquia: R$ 3800,00 (três mil e oitocentos reais),

sendo R$ 0,09 (nove centavos) formato A-4 e R$ 0,20 (vinte centavos) formato A-3.
QUANTIDADE ESTIMADA DE CÓPIAS EXCEDENTE: 20.000 (vinte mil) cópias no formato A-

4  e 10.000 (dez mil) cópias no formato A-3.
FORMA DE PAGAMENTO: 05 dias após apresentação da Nota Fiscal, correspondente ao

mês da locação e a quantidades de cópias excedentes.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 02.009.15.451.1501.1002.3390.3900
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3598/2006
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º:031/2006

NOME DOS CREDORES: Fundação da Universidade Federal do Paraná Para o
Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e da Cultura e Serviço Social Autônomo Paranacidade

OBJETO: convênio com o Estado do Paraná, instituído por meio do Decreto 6822 de 22/06/06,
com o projeto denominado “Curso Técnico em Gestão Pública”.

PRAZO: duração de 960 horas/aula, distribuídas em 24 meses, com início em 14 de setembro de 2006.
VALOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 03.004.04.122.0405.2025.3390.3900
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no artigo 24, XIII

da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico acostado
aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3569/2006 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 030/2006
CREDOR: SILVEIRA MELO AUTO PEÇAS LTDA  - CNPJ/MF: 84.899.442/0001-01

OBJETO: Aquisição de peças para os veículos prefixo PM 19 e MO 06, que atendem as
necessidades da Secretaria Municipal de Educação.

PRAZO DE ENTREGA: imediata - VALOR GLOBAL: R$ 4.220,00 (quatro mil, duzentos e vinte reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 15 dias após apresentação da Nota Fiscal, correspondente ao objeto fornecido.
CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 08.006.12.361.1202.2085.3390.3000.
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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P O R T A R I A  Nº    032/2006-PGM

O PROCURADOR GERAL, usando de suas atribuições e nos termos do art. 262 da Lei nº 969,
de 26 de novembro de 1993,

R E S O L V E
Prorrogar, por mais 60 dias, a contar da presente data, o prazo para conclusão dos trabalhos

da Comissão, nos autos de Processo Administrativo nº 2836/2006, constituída pela Portaria 1831
de 26 de fevereiro de 2004, publicada no Boletim Oficial do Município de Telêmaco Borba, na Edição
nº 56, de 15 a 31 de março de 2004.

Telêmaco Borba, 22 de setembro de 2006.

ARNALDO JOSÉ ROMÃO
Procurador Geral do Município

D E C R E T O  Nº 1 3 1 0 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, à servidora EGISETE MARA XAVIER, ocupante

do cargo em provimento efetivo de Educador Infantil, lotada no CMEI – Cantinho Feliz, Divisão de
CEMEIS Educação Infantil, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 18 de setembro de
2006 à 16 de janeiro de 2007, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de
1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3815/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 26 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 9 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora ANA PAULA COSTA, ocupante do cargo em

provimento efetivo denominado Professor Classe A, lotada na Escola Municipal Perpétuo Socorro,
da Divisão de Administração do Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período de 06
setembro de 2006 à 20 de setembro de 2006, para tratamento de saúde, de acordo com o que
dispõe a Seção VII, Artigos 18 a 22, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativos N.º 3780/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único  - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O  Nº  1 3 0 9 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas, e

CONSIDERANDO, o contido no  Parecer Jurídico e Protocolo Nº 2489/2006 da Tomada de
Preços 054/2006 – PMTB.

R E S O L V E
Art. 1º ANULAR o Processo de Licitação na modalidade Tomada de Preços N.º 054/2006-

PMTB, que tem por objeto a Aquisição de Peças e Pneus.
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de

setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 8 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário,

Símbolo FG-13A, na Escola Municipal Presidente Castelo Branco, da Divisão de
Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, à servidora ELIANE
ANTUNES DE SOUZA GOES, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, na mesma
lotação supracitada,  a partir de  15 de setembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O Nº 1 3 0 8 6

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, aos dependentes do finado Servidor REINALDO DIAS MARTINS, a partir de

19 de junho de 2006, PENSÃO POR MORTE, com proventos integrais de R$ 490,20 (quatrocentos e
noventa reais e vinte centavos) com fundamento no § 7.° do Art. 40 da Constituição Federal, com redação
determinada pela EC 41/03, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 260/06 – FUNPREV.

Art. 2.º O benefício ora concedido vigora desde o dia imediato ao falecimento do servidor, e fica
atribuído aos dependentes do finado, na seguinte proporção :

I – Cota Vitalícia à esposa ROSSANA DE FÁTIMA GOMES MARTINS, equivalente a R$
245,10 (duzentos e quarenta e cinco reais e dez  centavos);

II – Cotas Temporária ao filho RAFAEL JOSÉ GOMES MARTINS equivalente a R$ 245,10
(duzentos e quarenta e cinco reais e dez  centavos).

Art. 3.º O presente Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 8 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER Função Gratificada, de Professor com Período Extraordinário, Símbolo FG-13A, na

Escola Municipal Gonçalves Ledo, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação,
à servidora MARCIA REGINA DA SILVA, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe A, na Escola Municipal
Leopoldo Mercer, da Divisão e Secretaria supracitadas, a partir de  15 de setembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº 1 3 0 9 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, à servidora PATRÍCIA APARECIDA FERREIRA,

ocupante do cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC 11,  lotada na Secretaria Geral do Gabinete,
no período de 28 de julho de 2006 à 25 de dezembro de 2006, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º
969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3714/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

Comunicação Social
comunicação@telemacoborba.pr.gov.br

3271-1091/3271-1167



D E C R E T O Nº  1 3 0 7 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na forma
prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, um CRÉDITO

ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 586.000,00 (Quinhentos e oitenta e seis mil reais) ,  para reforço
das dotações orçamentárias abaixo especificadas, mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como
recurso o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 586.000,00 (Quinhentos e oitenta e seis mil
reais) da seguinte dotação orçamentária:

14-Atos Oficiais de Tel. Borba Boletim Oficial TELÊMACO BORBA, 15 A 30 DE SETEMBRO DE 2006

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 04 de

setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

Comunicação Social
comunicação@telemacoborba.pr.gov.br

3271-1091/3271-1167
Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba-PR.
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D E C R E T O N.º 1 3 0 9 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora SANDRA MARA GORDIANO BORBA, ocupante do

cargo em comissão de Assistente III, símbolo CC-11, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 23 agosto de 2006 à 06 de setembro de 2006, para tratamento de saúde,
de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3666/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto Nacional de Seguridade
Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 9 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor ALCIDES ALVES DA SILVA, ocupante do cargo em

comissão de Assistente III, símbolo CC-11, lotado no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho
e Indústria Convencional, no período de 21 de agosto de 2006 à 04 de setembro de 2006, para
tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º
1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3613/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Instituto Nacional
de Seguridade Social – INSS, deverá comunicar imediatamente a Divisão de Recursos Humanos,
remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo INSS.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 3 0 9 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, à servidora ROSE MARIA DA SILVA DA LUZ, ocupante do

cargo em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada no Gabinete da Secretaria Municipal
de Saúde, no período de 14 agosto de 2006 à 28 de agosto de 2006, para tratamento de saúde, de
acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3492/2006.

Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente a
Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 1 0 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, à servidora EDINA DE JESUS GUIMARAES,

ocupante do cargo em provimento efetivo de Professor Classe B, lotada na Escola Municipal Bento
Mossurunga, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de Educação, no período
de 29 de agosto de 2006 à 27 de dezembro de 2006, nos termos do Art. 127 da Lei Municipal n.º 969
de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 3529/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  Nº 1 3 0 8 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
CONSIDERANDO, o contido no protocolo N.º 2677/2006 da Tomada de Preços  N.º 059/2006 – PMTB,
R E S O L V E
Art. 1º JULGAR deserta a licitação na modalidade Tomada de Preços N.º 059/2006 – PMTB,

que tem por objeto a Contratação de Empresa de Energia Elétrica para adequação de Sala de Aula.
Art. 2º  Determinar a repetição da Tomada de Preços supracitada, de acordo com as necessidades

do setor requisitante.
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O Nº  1 3 0 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I da Lei Municipal nº 1533 de 29/12/2005, na
forma prevista pelo inciso III do parágrafo 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320, de17/03/1964.

R E S O L V E
Art. 1.º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Telêmaco Borba, Estado do

Paraná, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no valor de R$ 385.000,00 (Trezentos e
oitenta e cinco mil reais) ,  para reforço das dotações orçamentárias abaixo especificadas,
mediante recursos conforme demonstrativo abaixo:

Art. 2.º - Para cobertura do restante dos créditos abertos do artigo 1º, é indicado como recurso
o Cancelamento Parcial, no valor de R$ 385.000,00 (Trezentos e oitenta e cinco mil reais) da seguinte
dotação orçamentária:

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 15 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal
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D E C R E T O   Nº  1 3 0 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas e de   conformidade com a Lei n.º 968/93.

R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER APOSENTADORIA  PROPORCIONAL POR IDADE, ao Servidor ALCIDES

FERREIRA DE MELLO, ocupante do cargo efetivo de Marceneiro, lotado na Seção de Edificações, da
Divisão de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, com proventos mensais
proporcionais de R$ 472,39 (Quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), calculados com
base no tempo de contribuição de 33 (trinta e três) anos, 08 (oito) meses e 26 (vinte e seis) dias, tendo  por
fundamento o  art. 40, §1º, inciso III, “b” da Constituição Federal, com redação determinada pela Emenda
Constitucional  41/03, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo FUNPREV n.º 254/2006.

Art. 2º Determinar o desligamento do Servidor ALCIDES FERREIRA DE MELLO, do Serviço
Público Municipal, a partir da publicação deste Decreto.

Art. 3º O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e revogadas as
disposições em contrário.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 3 0 9 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando as
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1.º PRORROGAR, a Licença para Tratamento de Saúde, concedida à servidora DARIA

IARA DOS SANTOS, através do Decreto N.º 12913  de 21 de junho de 2006, publicado na Edição
N.º 86 do Boletim Oficial de Telêmaco Borba, de 16 a 30 de junho de 2006, no período de 09 de
agosto de 2006 à 23 de agosto de 2006, nos termos do Art. 136 da Lei Municipal N.º 969/92,
conforme consta nos Autos do Processo Administrativo N.º 3388/06.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de setembro  de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 0 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário, símbolo

FG-13A, da servidora SILVANA DO PRADO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, na
Escola Municipal Dom Bosco, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação,  a partir de 15 de setembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro de 2006

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 3 0 8 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a pedido, a servidora EDINA FEITOSA DELGADO, do cargo em comissão

denominado Assistente III, símbolo CC-11, lotada na Divisão de Administração do Ensino, da
Secretaria Municipal de Educação, a partir de 06 de setembro de 2006, conforme consta nos Autos
do Processo Administrativo N.º 3623/2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 3 0 8 7

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das
atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR FUNÇÃO GRATIFICADA de Professor de Período Extraordinário, símbolo

FG-13A, da servidora SILVANA DO PRADO, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, na
Escola Municipal Dom Bosco, da Divisão de Administração de Ensino, da Secretaria Municipal de
Educação,  a partir de 15 de setembro de 2006.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PR.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2006

CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE
SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de
atribuições, especialmente com fundamento no art. 175 e seguintes da Lei Orgânica Municipal Lei
Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002.

RESOLVE
CONVOCAR OS PRESTADORES DE SERVIÇOS NA ÁREA DE SAÚDE

INTERESSADOS EM CREDENCIAR-SE JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, EM CARÁTER COMPLEMENTAR AO SUS:

I – Os interessados devem se cadastrar junto ao Município, no  período  de  02 a 18
de outubro de 2006 (considerando somente os dias úteis), no horário das 9:00 às 11:30
hrs e das 13:30  às 17:30 horas, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada à Rua
Afonso Pena, esquina com Rua Washington Luiz, bairro Socomim, cidade de Telêmaco
Borba, Estado do Paraná apresentando  Documentação constante da Instrução nº 01/
2002 – SMS.,  aprovada pelo Decreto nº 9886 de 17 de abril de 2002, que   se encontra
à disposição na referida Secretaria.

II – Comunica-se que em conformidade com a Lei Municipal nº 1331, de 01 de março de 2002:
a) O processo de credenciamento atenderá ao estipulado na citada Lei não gerando

vínculo empregatício com o Município;
b) Poderão ser credenciadas pessoas físicas e jurídicas para prestar os seguintes serviços:

SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO
ASSISTÊNCIA MÉDICA PLANTONISTA

III - Os valores hoje praticados para o serviço médico plantonista são:

IV – Maiores informações serão fornecidas na Secretaria Municipal  de  Saúde à
Rua Afonso Pena, esquina com Rua Washington Luiz, nesta cidade no período das
8:00 às  11:30 horas e das 13:00 às  17:30 horas,  ou pelo telefone (42) 32737450
Ramal 211, falar com Cleverson.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, em Telêmaco Borba, Estado do Paraná , em 25 de
setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

Comunicação Social
comunicação@telemacoborba.pr.gov.br

3271-1091
3271-1167

Prefeitura Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3597/2006
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º :028/2006

NOME DO CREDOR: INQUIBRA – INDÚSTRIA QUÍMICA BRASILEIRA LTDA
OBJETO: Aquisição de produtos químicos

PRAZO: entrega imediata após o recebimento da nota de empenho
VALOR GLOBAL: R$ 5.703,20 (cinco mil setecentos e três reais e vinte centavos).

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 05.006.20.601.20012-051.3.3.90.30.00
Fica inexigível a Licitação da despesa acima especificada, com fundamento no parágrafo 1º do

artigo 25 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 12 de setembro de 2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROTOCOLO N.º: 3774/2006
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º: 033/2006

NOME DO CREDOR: DINARTE FRANCISCO ZANIN ALVES – CPF 004.080.019-92
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de enfermeiro

PRAZO: 60 (sessenta) dias
VALOR MENSAL: R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais)
VALOR GLOBAL: R$3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 09.005.10.301.1001.2101.3190.3400
Fica dispensada de Licitação a despesa acima especificada, com fundamento no inciso IV do

artigo 24 da Lei 8.666/93, e em consonância com o contido no referido protocolo e Parecer Jurídico
acostado aos autos, em observância ao contido no art. 26 do mesmo Diploma Legal.

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro de
2006.

           ARNALDO JOSÉ ROMÃO                                    EROS DANILO ARAÚJO
 Procurador Geral do Município                                       Prefeito Municipal


